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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. DIREITO 
PENAL. DOSIMETRIA. INSURGÊNCIA CONTRA ACÓRDÃO 
TRANSITADO EM JULGADO. MANEJO DO WRIT COMO REVISÃO 
CRIMINAL. DESCABIMENTO. ART. 105, INCISO I, ALÍNEA E, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O trânsito em julgado da condenação ocorreu antes de ter sido 
distribuída a inicial deste feito. Nesse contexto, o pedido formulado na 
exordial consubstancia pretensão revisional, a despeito de não ter sido 
inaugurada essa competência do STJ. Isso porque, nos termos do art. 105, 
inciso I, alínea e, da Constituição da República, compete ao Superior Tribunal 
de Justiça, originariamente, "as revisões criminais e as ações rescisórias  
de seus julgados". 

2. Agravo regimental desprovido.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 
Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
 

  

Brasília (DF), 07 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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